
MUNICÍPIO DE SANTO CRISTO
Terra do Homem da Terra

CAMPEÃO GAÚCHODE PRODUÇÃO DE LEITE E SUÍNOS
(Lei Estadual nº 15.659, de 8/7/2021)

Decreto nº 50, de 4 de julho de 2022

Homenageia a Paróquia Ascensão do

Senhor pelo seu centenário de criação.

Adair Philippsen, Prefeito do município de Santo Cristo, no uso das

atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais disposições

legais,

considerando que a Paróquia Ascensão do Senhor, neste mês de julho,

completa 100 anos de história, desde a sua criação;

considerando, ainda, que a paróquia representa uma caminhada centenária

de religiosidade, que alimenta a cultura religiosa do município;

considerando, também, que a Igreja Matriz tornou-se a terceira maior

igreja não catedral em estilo neoclássico da América Latina;

considerando, ainda, que a igreja é um dos mais importantes pontos

turísticos do município; e

considerando, por fim, o dever do Poder Público de render justas

homenagens a entidade que, com sua trajetória religiosa, contribuiu para destacar

a municipalidade.

Decreta:

Art. 1º É homenageada e congratulada a Paróquia Ascensão do Senhor

pelo seu centenário.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Santo Cristo, 67º Ano de Emancipação, 4 de julho de 2022.

Adair Philippsen,

Prefeito.
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Registre-se e publique-se.

Loreci Anastácia Finger Riewe,

Vice-prefeita.


